
PUBLICAÇÃO GRATUITA DE ACORDO COM INCISO XVI, DO ANEXO DO DECRETO 45654/2011 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO EDITAL SEPLAG/UEMG Nº. 08/2014, PUBLICIZADO 
NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2014, CONFORME O EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS NA MESMA DATA. 
 

A Secretária de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG e o Reitor da Universidade do Estado de Minas 
Gerais - UEMG, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, COMUNICAM que foram efetuadas as 
seguintes alterações:  
 
1. No extrato do edital, publicado em 29 de novembro de 2014 no Diário Oficial dos Poderes do Estado – 
Minas Gerais: 
 
1.1 Onde se lê: Comandante-Geral da Polícia Militar; 
     
      Leia-se: Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais. 
 
2. Na íntegra do Edital: 
 
2.1) No item 2.1.4.1.: 
 
Onde se lê: Nos termos da Lei Estadual n° 15.463/2005, o servidor ocupante de cargo de Professor de 
Educação Superior fará jus ainda: 
 
Leia-se: Nos termos da Lei Estadual n° 15.463/2005, o servidor ocupante de cargo de Professor de Educação 
Superior fará jus: 
 
2.2) No item 5.3.4.b) : 
 
Onde se lê: 5.3.4.b) O envelope deverá conter a referência “UEMG - Solicitação de Isenção” e ser 
encaminhado ou entregue até o dia 16/12/2014.  
 
Leia-se: 5.3.4.b) O envelope deverá conter a referência “UEMG - Solicitação de Isenção” e ser 
encaminhado ou entregue até o dia 20/12/2014. 
 
2.3) No item 9.8.1: 
 
Onde se lê: 9.8.1 Será eliminado deste concurso público, o candidato que se apresentar após o horário de 
início das provas. Não se apresentar para a realização das provas, no dia, horário e local para os quais foi 
convocado, munido de documento de identificação. 
 
Leia-se: 9.8.1 Será eliminado deste concurso público, o candidato que se apresentar após o horário de 
início das provas, ou não se apresentar para a realização das provas, no dia, horário e local para os quais foi 
convocado, munido de documento de identificação. 
 
2.4) No item  10.1.1.3: 
 
Onde se lê: 10.1.1.3. Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em 
CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas). 
 
Leia-se: 10.1.1.3. Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em 
CÓPIAS frente e verso, AUTENTICADAS em Serviço Notarial e de Registros (Cartório de Notas) ou com fé 
pública. 
 
2.5) Fica suprimido o seguinte item: 
 



10.1.17. A Comissão Examinadora, ao estipular a valorização dos itens constantes dos grupos de quesitos 4, 
alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, deverá motivar, fundamentadamente a pontuação atribuída, consignando tal motivação 
na ata. 
 
2.6) Fica acrescido o item: 
 
10.1.12.1. Os títulos relacionados na tabela acima com mais de 5 anos da data da inscrição terão a 
pontuação relacionada no quesito multiplicado pelo fator 0,8. 
 
2.7) No item 10.2.7: 
 
Onde se lê: 10.2.7. Apresentação e entrega, pelo candidato, na data e horário destinados à realização da 
Prova Didática, do Plano de Aula em 3 (três) vias, em nível de graduação que contemple os aspectos 
relativos a conteúdo programático e, especialmente, os aspectos didáticos que embasariam a aula sobre o 
tema sorteado. 
 
Leia-se: 10.2.7. Apresentação e entrega, pelo candidato, na data e horário destinados à realização da Prova 
Didática, do Plano de Aula em 3 (três) vias, que contemple os aspectos relativos a conteúdo programático 
e, especialmente, os aspectos didáticos que embasariam a aula sobre o tema sorteado. 
 
2.8) No item 10.3.1: 
 
Onde se lê: 10.3.1. Para o cargo que está previsto Prova Escrita neste Edital, esta constará de dissertação a 
respeito de 1 (um) ponto comum a todos os candidatos inscritos para uma dada disciplina/área e será 
realizada simultaneamente com duração de 4 (quatro) horas.  
 
Leia-se: 10.3.1. Para as vagas que estão previstas Prova Escrita neste Edital, esta constará de dissertação a 
respeito de 1 (um) ponto comum a todos os candidatos inscritos para uma dada disciplina/área e será 
realizada simultaneamente.  
 
2.9) Ficam acrescidos os seguintes itens em relação à Prova Escrita: 
 
10.3.1.1 A duração total da prova será de 4 (quatro horas), das quais a primeira hora será reservada para 
consulta bibliográfica. Os livros para a consulta deverão ser trazidos pelos candidatos e não poderão conter 
anotações, estando sujeitos a vistoria. 
 
10.3.1.2 É facultado ao candidato fazer anotações durante o período de consulta e utilizá-las no período 
reservado à resposta às questões. As anotações deverão ser feitas em folhas de rascunho entregues ao 
candidato pela executora e anexadas à prova pelo próprio candidato, sob pena de anulação.  
 
2.10) No item 10.3.3, no quadro de critérios de correção: 
 
Onde se lê: TOTAL POR QUESTÃO DISSERTATIVA 
 
Leia-se: TOTAL  
 
2.11) No item 10.3.7, f): 
 
Onde se lê: 10.3.7. Será atribuída nota zero à Prova Escrita:  
f) cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de outro autor;  
 
Leia-se: 10.3.7. Será atribuída nota zero à Prova Escrita:  
f) cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição exceto aquela que estiver devidamente 
referenciada, ou plágio de outro autor;  
 
2.12) No item 10.4.1: 
 



Onde se lê: 10.4.1. Para as vagas de códigos 008, 009, 010, 0 11, 012, 013, 014, 016, 072, 073, 074, 075, 
076, 078, 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 241, 
242, 243, 271, 272, 273, destinadas à Escola de Música - da ESMU, quando previsto no Anexo II , haverá 
Prova Prática, realizada na forma de um Recital, que consistirá de uma execução musical, com instrumento 
ou voz, como solista, com duração total de execução de, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 30 minutos. 
 
Leia-se: 10.4.1. Para as vagas de códigos 008, 009, 010, 0 11, 012, 013, 014, 016, 072, 073, 074, 075, 076, 
078, 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 173, 241, 242, 
243, 271, 272, 273, destinadas à Escola de Música - ESMU, quando previsto no Anexo II , haverá Prova 
Prática, realizada na forma de um Recital, que consistirá de uma execução musical, com instrumento ou 
voz, como solista, com duração total de execução de, no mínimo, 20 (vinte) e, no máximo, 30 minutos. 

 
2.13) No item 11.3: 
 
Onde se lê: 11.3. Será ordenado os candidatos pela sequência decrescente das médias calculadas.  
 
Leia-se: 11.3. Os candidatos serão ordenados pela sequência decrescente das médias calculadas.  
 
2.14) No item 13.1: 
 
Onde se lê: 13.1. A homologação do Concurso Público será processada por meio de ato do titular da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas 
Gerais. 
 
Leia-se: 13.1. A homologação do Concurso Público será processada por meio de ato conjunto do titular da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e do Reitor da Universidade do Estado de Minas Gerais, 
publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado – Minas Gerais. 
 
2.15) No item 15.8: 
 
Onde se lê: O exercício funcional do candidato aprovado, classificado, nomeado e investido no cargo dar-
se-á na UEMG, na Unidade para a qual foi realizado o Concurso Público, podendo a Instituição, em caso de 
necessidade, remanejá-lo ou incumbi-lo de ministrar disciplinas ou realizar atividades em outras Escolas ou 
Departamentos dentro do mesmo Campus, dentro de sua área de competência. 
 
Leia-se: O exercício funcional do candidato aprovado, classificado, nomeado e investido no cargo dar-se-á 
na UEMG, na Unidade para a qual foi realizado o Concurso Público, podendo a Instituição, em caso de 
necessidade, remanejá-lo ou incumbi-lo de ministrar outras disciplinas ou realizar atividades em outras 
Escolas ou Departamentos dentro do mesmo Campus, dentro de sua área de competência. 
 
2.16) No Anexo I – Quadro de Vagas fica acrescida a seguinte informação: 

 
*O número de vagas reservadas a candidatos com deficiência está contido no total de vagas. 
 
2.17) O Quadro de Títulos passa a vigorar com a redação do Edital Retificado a ser disponibilizado no sítio 
eletrônico do IBFC no dia 06/12/2014 a partir de 14:00. 
 
2.18) O Anexo I e o Anexo II passam a vigorar com a redação do Edital Retificado a ser disponibilizado no 
sítio eletrônico do IBFC no dia 06/12/2014 a partir de 14:00. 
 
3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. 
 
 


